PROJETO DE LEI Nº 145, DE 05 DE AGOSTO DE 2022

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 24 e 25, DOS INCISOS II E III DO ARTIGO 28 E DO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3.760/97, CRIA GRATIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O artigo 24 da Lei Municipal 3.760 de 20 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. É o seguinte o quadro de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) da Administração Centralizada do Executivo Municipal:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE CARGOS
	CARGA HORÁRIA
SEMANAL
	CÓDIGO DE
IDENTIFICAÇÃO DA

REMUNERAÇÃO

	Secretário Municipal 
	09
	--
	Subsídios fixados por lei específica

	Chefe de Gabinete do Prefeito
	01
	40 horas
	CC6 ou FG6

	Assessor Jurídico
	03
	40 horas
	CC5-B ou FG5-B

	Secretário Adjunto do Gabinete
	01
	40 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente de Comunicação
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador de Gabinete
	02
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Administração
	01
	40 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente da Equipe de Recursos Humanos
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Administração
	02
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador de Arquivo e Tecnologia
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal de Administração
	01
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Dirigente Especial da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
	01
	40 horas
	CC4-B ou FG4-B

	Dirigente da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente do Setor de Pregão
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente do Setor de Licitações
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente de Núcleo de Tributação e Cadastro Imobiliário
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente do Setor de Contabilidade e Prestação de Contas
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente de Frotas
	01
	44 horas
	CC4 ou FG 4

	Coordenador da Equipe de Patrimônio Público
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador do Núcleo de Almoxarifado
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador do Setor de Tesouraria
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
	01
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Secretário Adjunto da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana
	01
	40 horas
	CC5 ou FG 5

	Dirigente de Projetos e Programas Estratégicos
	01
	40 horas
	CC4-B ou FG4-B



	Coordenador da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana
	02
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador Projetista/Analista da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana
	03
	36 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor do Setor de Aeródromo
	01
	40 horas
	CC1 ou FG1

	Dirigente da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
	02
	44 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
	01
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Equipe do Viveiro Municipal
	01
	44 horas
	CC2 ou FG2

	Organizador da Equipe de Controle do Lixo
	01
	44 horas
	CC1 ou FG1

	Secretário Adjunto de Obras Urbanas e Rurais 
	02
	44 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente Geral de Obras 
	24
	44 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente de Compras
	01
	44horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
	04
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador do Setor de Limpeza e Cuidados Urbanos
	03
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador de Garagem e Manutenção
	01 
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor de Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos
	05 
	44 horas
	CC2 ou FG2

	Assessor de Obras e Iluminação Pública
	01
	44 horas
	CC2 ou FG2

	Organizador de Turma 
	04
	44 horas
	CC1 ou FG1

	Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Educação
	01
	40 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente da Secretaria Municipal de Educação
	02
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Educação 
	04
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador Especial de Educação Infantil
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Coordenador da Direção de Escola
	03
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal de Educação
	02
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Supervisor da Unidade de Acolhimento Institucional
	01
	40 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
	02
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
	04
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
	02
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Coordenador de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
	04
	40 horas 
	CC3 ou FG3

	Assessor de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
	03
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Secretário Adjunto da Secretaria Municipal da Saúde
	01
	40 horas
	CC5 OU FG5

	Supervisor da Saúde Mental
	01
	40 horas
	CC5 ou FG5

	Dirigente de Setor do Transporte de Saúde
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente Geral dos Programas ESF e PACS
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Dirigente da Secretaria Municipal da Saúde
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal da Saúde
	03
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal da Saúde
	04
	40 horas
	CC2 ou FG2



Art. 2º O artigo 25 da Lei Municipal nº 3.760 de 20 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 As atribuições dos cargos previstos no artigo anterior estão estabelecidas conforme o Anexo II desta Lei.”
Art. 3º Os incisos II e III do artigo 28, da Lei Municipal nº 3.760 de 20 de junho de 1997, que trata da tabela dos valores dos cargos de provimento em comissão e das Funções Gratificadas, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28.
II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO
	VALOR

	CC1
	R$ 1.379,79

	CC2
	R$ 1.793,71

	CC3
	R$ 2.389,07

	CC4
	R$ 3.031,32

	CC4-B
	R$ 3.485,00

	CC5
	R$ 3.940,72

	CC5-B
	R$ 5.973,73

	CC6
	R$ 7.315,50


III - DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

	DENOMINAÇÃO
	VALOR

	FG1
	R$    780,51

	FG2
	R$ 1.007,64

	FG3
	R$ 1.668,78

	FG4
	R$ 2.240,48

	FG4-B
	R$ 2.500,00

	FG5
	R$ 2.987,29

	FG5-B
	R$ 3.433,45

	FG6
	R$ 5.225,82


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:
A presente reforma administrativa busca realizar adequações funcionais à Estrutura Administrativa existente, como por exemplo adequar os setores que envolvem aquisições, contratações, recebimentos e os respectivos processos à uma mesma secretaria, no caso,  como forma exemplificativa, vincular os setores de Compras, Licitações, Almoxarifado, Frotas e Patrimônio às competências da Secretaria de Finanças e desta forma, ficando sob a organização de uma mesma pasta, permitindo um melhor controle nos fluxos de informações e procedimentos da municipalidade.
Também, objetiva regularizar a atual estrutura existente às necessidades observadas pela atual gestão, tais como aprimorar os controles e procedimentos administrativos compatibilizando a remuneração dos cargos em comissão ou funções gratificadas às responsabilidades inerentes a cargos que exijam coordenação, direção, assessoramento e demais responsabilidades inerentes a um cargo comissionado.

Por fim, a atual reforma atenderá aos interesses do Município, na medida em que permite a implementação destas melhorias com custo extremamente baixo, uma vez que mantém o mesmo número de cargos e funções gratificadas, apenas adequando-as a setores onde se necessita maior implemento laboral. Ressaltamos que o investimento em gestão e controle permitirá sem dúvidas, melhor fluidez nos processos, transparência e economicidade.

Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos aprovação do presente projeto de lei, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 05 de agosto de 2022.
Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL
Atribuições: Aos Secretários Municipais competem zelar pelo cumprimento de projetos e programas baseados em critérios de prioridade e de custo-benefício; apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual de trabalho de sua Secretaria e Órgãos, supervisionar a elaboração da proposta orçamentária de sua Secretaria; apresentar periodicamente, relatório das atividades de sua Secretaria e de seus Órgãos subordinados; exercer a direção, orientação, coordenação e controlar os trabalhos de uma das Secretarias Municipal, de acordo com a previsão legal estabelecida na estrutura administrativa municipal. Assessorar o Prefeito Municipal e seus assessores em todas as atividades relacionadas com o Governo Municipal. Aprovar a escala de férias dos servidores de sua Secretaria; manter rigorosamente todos os controles de entrada e saída de material requisitado; visar atestados e certidões a qualquer título, fornecidas pelo órgão sob sua direção; abonar faltas de servidores subordinados, quando necessário; cumprir as demais atribuições que lhe forem conferidas em leis e regulamentos; executar outras tarefas correlatas; proferir despachos decisórios e interlocutórios em processos atinentes a assuntos de competência da Secretaria que dirige; propor ao Órgão competente da Secretaria de Administração a admissão e/ou dispensa de pessoal, indicar ao Prefeito, servidores para o preenchimento das funções de chefia que lhe são subordinados ou propor sua destituição; fazer comunicar ao setor competente as transferências de bens móveis e equipamentos; manter contato direto com o público, resolvendo as questões relacionadas à sua Secretaria. O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.
Cargo: CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
Atribuições: Ao Chefe de Gabinete do prefeito compete a coordenação de todas as atividades inerentes ao Gabinete do prefeito; coordenar e dirigir os trabalhos da Assessoria Jurídica, do Secretário Adjunto de Gabinete, da Assessoria de Gabinete do Prefeito, da Direção de Comunicação; recepção de pessoas que se dirigem ao gabinete, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-los ao local conveniente ou prestar-lhes as informações desejadas; organizar os compromissos do Prefeito e do Vice-Prefeito dispondo horários de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas; acompanhar o Prefeito em reuniões e outros eventos que se fizerem necessário; registrar informações provenientes de correspondências ou outros documentos providenciando sua expedição ou arquivamento bem como canalizando estes conteúdos para que o executivo os torne cientes; executar todas as atividades inerentes ao bom funcionamento do Gabinete do Prefeito. 

Cargo: ASSESSOR JURÍDICO
Atribuições: Ao Assessor Jurídico compete representar o Município em processos em que ele for autor, requerido, litisconsorte, oponente ou assistente; emitir pareceres sobre questões jurídicas em procedimentos administrativos, inclusive licitações; orientar e preparar processos administrativos; elaborar minutas de contratos e outros atos jurídicos solicitados; promover desapropriações amigáveis ou judiciais dos bens declarados de utilidade pública; proceder na cobrança judicial da dívida ativa; colaborar com orientação na redação de projetos de lei, suas justificativas, decretos e regulamentos, baixados pelo Executivo Municipal; prestar assessoramento jurídico ao Prefeito e aos demais Órgãos e de todas as Secretarias Municipais, bem como prestar assistência jurídica que lhe for cometida; proceder no exame da legislação municipal, emitindo pareceres quando necessários e requeridos; emissão de pareceres diversos sobre estudos de natureza jurídica ou administrativa e executar outras tarefas de interesse do órgão.

Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DO GABINETE 

Atribuições: Ao Secretário Adjunto do Gabinete compete prestar assessoria ao titular da Chefia de Gabinete e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações do Chefe de Gabinete aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência do Gabinete do Prefeito; discutir e analisar e planejar com o Chefe de Gabinete titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; coordenar, juntamente com o Chefe de Gabinete titular e os demais integrantes da equipe, as ações e serviços relacionados ao Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito; contribuir para o amplo e pleno funcionamento do setor do Gabinete do Prefeito, articulando a integração, organização e harmonia entre os diversos setores da administração municipal, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.
Cargo: DIRIGENTE DE COMUNICAÇÃO

Atribuições: Ao Dirigente de Comunicação compete o desenvolvimento da política de comunicação social do Município; representar o Gabinete do Prefeito e demais secretarias junto aos órgãos de imprensa e divulgação; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse social e administrativo; preparar, editorar, imprimir e fazer circular os boletins oficiais em que participar o Poder Executivo e executar outras tarefas de assessoramento na área de comunicação.

Cargo: COORDENADOR DE GABINETE 
Atribuições: Ao Coordenador de Gabinete cabe as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Prefeito e Vice-Prefeito, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao gabinete; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para coordenar o Gabinete do Prefeito em seus projetos e atividades; responder por toda a correspondência oficial do Gabinete do Prefeito e executar outras tarefas de coordenação ao Gabinete do Prefeito. 

Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Administração compete prestar assessoria ao titular da secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria e o Gabinete do Prefeito; representar o Secretário, sempre que necessário, junto aos órgãos de imprensa e divulgação; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores; dirigir as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que possível; auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Administração compete as atribuições de dirigir e desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria e as demais secretarias; prestar atendimento ao público que comparece junto a Secretaria; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política funcional dos servidores públicos municipais, no interesse de proporcionar sempre melhores condições de trabalho aos mesmos e uma melhor qualidade de vida; desempenhar outras tarefas correlatas junto a Secretaria.  

Cargo: DIRIGENTE DA EQUIPE DE RECURSOS HUMANOS

Atribuições: Ao Dirigente da Equipe de Recursos Humanos compete dirigir todos os atos relativos com a vida funcional dos servidores e empregados públicos, tais como: elaboração de folha de pagamento mensal, rescisões, controle de vantagens, serviço extraordinário, descontos por faltas injustificadas, controle de licenças previstas na legislação, controle e concessão de férias mediante autorização dos superiores, concessão de prêmio por assiduidade, bem como todos os atos necessários pelo bom controle das informações relativas à vida funcional dos servidores; dirigir a emissão de pareceres sobre os serviços que lhe são inerentes; montagem de processos de aposentadoria e pensão na forma da lei; coordenar a emissão de certidões de tempo de serviço; dirigir o controle e guarda de processos de sindicância, processos administrativos e demais processos relativos à servidores e empregados; coordenar programas de informática diversos utilizados na execução de seus serviços; coordenar as informações determinadas por lei aos órgãos de fiscalização interno e externos, bem como aos órgãos de controle do Governo Federal ou Estadual; executar outras tarefas inerentes ao controle de pessoal.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Administração compete as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais membros da equipe e órgãos da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da secretaria; coordenar o serviço de correspondência oficial da Secretaria e executar outras tarefas de coordenação e assessoramento ao Secretário.

Cargo: COORDENADOR DE ARQUIVO E TECNOLOGIA

Atribuições: Ao Coordenador de Arquivo e Tecnologia compete coordenar todo o controle do arquivo e cadastro de fornecedores do Município para fins de processos licitatórios ou compras, mantendo atualizado este arquivo e cadastro, emitindo as certidões e documentos necessários a fim de atestar a regularidade dos fornecedores junto ao cadastro municipal; coordenar a organização e controle do arquivo e acervo de documentos oficiais do Município, mantendo organizada a guarda dos documentos, zelando pela sua conservação e manutenção, bem como coordenar o controle da retirada e a devolução de qualquer documento do acervo tecnológico que for utilizado por servidor ou outrem; coordenar ambientes informatizados; monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede, ambiente operacional e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; coordenar e controlar acesso aos dados e recursos; coordenar e administrar perfil de acesso às informações; prestar suporte técnico ao usuário; coordenar e orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar software e hardware; executar outras tarefas afins.
Cargo: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Atribuições: Ao Assessor da Secretaria Municipal de Administração compete promover o assessoramento em geral da equipe da Secretaria, do Secretário Titular, do Secretário adjunto, da Direção e Coordenação; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; assessorar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; assessorar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Administração em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria e pela Administração Municipal visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.

 


Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria e o Gabinete do Prefeito; representar o Secretário, sempre que necessário, junto aos órgãos de imprensa e divulgação; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores; dirigir as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que possível; auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Cargo: DIRIGENTE ESPECIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Atribuições: Ao Dirigente Especial da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete a direção assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política de atendimento ao cidadão na área tributária e financeira; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria e executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete as atribuições de promover a direção de caráter específico ao Secretário da Pasta, buscando soluções aos diversos assuntos relacionados com a Secretaria e seus Órgãos; dirigir todas as ações voltadas para o planejamento financeiro e orçamentário da Administração Municipal com o objetivo de atender ao planejamento programado para as diversas rubricas orçamentárias; proporcionar o conhecimento por parte das demais Secretarias Municipais da execução orçamentária, esclarecendo as dúvidas informando, através de relatórios que são necessários; e executar outras tarefas de assessoramento à equipe da Secretaria.
Cargo: DIRIGENTE DO SETOR DE PREGÃO
Atribuições: Ao Dirigente do Setor de Pregão compete coordenar todo o processo deste instrumento de licitação, com o devido aperfeiçoamento dos procedimentos dentro dos parâmetros legais; dirigir e coordenar todos os processos do pregão presencial e eletrônico que for solicitado, seu desenvolvimento e conclusão e executar outras tarefas correlatas ao setor.

Cargo: DIRIGENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES

Atribuições: Ao Dirigente do Setor de Licitações compete dirigir todos os procedimentos necessários para a efetivação da aquisição de materiais e equipamentos necessários para o atendimento de todas as secretarias e órgãos da administração pública, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos; dirigir a emissão e entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; direção e assessoria aos demais setores no controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos; dirigir a realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; tornar público através de publicações oficiais todas as fases das licitações; dirigir o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; dirigir e coordenar o controle e guarda de todos os processos licitatórios, seu arquivamento e executar outras tarefas correlatas.

Cargo: DIRIGENTE DO NÚCLEO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO
Atribuições: Ao Dirigente do Núcleo de Tributação e Cadastro Imobiliário compete dirigir a política tributária do Município seguindo orientação do Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico e do Gabinete do Prefeito; dirigir os lançamentos dos tributos, seus controles, registros e anotações necessárias; proceder no controle do cadastro dos devedores do Município; dirigir a inscrição em dívida ativa dos contribuintes inadimplentes; dirigir a emissão de certidões de inscrição em dívida ativa; dirigir a emissão de certidões negativas de tributos municipais; dirigir e coordenar a cobrança dos tributos lançados utilizando todos os meios legais para tanto; coordenar o resguardo das informações consideradas sigilosas com relação aos contribuintes; dirigir a atualização dos dados constantes no cadastro imobiliário do Município com a finalidade de propiciar uma correta cobrança dos tributos que tem como base os dados físicos dos imóveis; dirigir o processo de alterações necessárias nas características dos imóveis quando solicitado; coordenar a operação de sistemas ou programas de informática para a manutenção do cadastro; dirigir os lançamentos novos quando das aprovações dos projetos de construções por parte do Município e executar qualquer trabalho que envolva a manutenção em dia do cadastro imobiliário.
Cargo: DIRIGENTE DO SETOR DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atribuições: Ao Dirigente do Setor de Contabilidade e Prestação de Contas compete dirigir a execução orçamentária, controlando a receita e a despesa; dirigir os registros da contabilidade segundo orientações do STN e do TCE; dirigir e coordenar a elaboração das informações a serem prestadas aos órgãos fiscalizadores e/ou publicadas para atender as exigências legais; dirigir a execução das publicações legais exigidas por Lei, sob qualquer de suas formas; dirigir a contabilização dos lançamentos necessários para bem demonstrar a situação orçamentária, fiscal e financeira do Município, dentro das normas legais vigentes; dirigir e coordenar o fornecimento das informações necessárias à qualquer dos órgãos da administração pública para atendimento das necessidades; dirigir e coordenar todas as prestações de contas advindas de convênios, acordos de cooperação, ou de quaisquer verbas repassadas ao Município, advindas de outros poderes, em que exista a necessidade de prestação de contas; coordenar o arquivo de todas as prestações de contas realizadas, sempre em perfeita ordem, zelando pela qualidade das mesmas e executar outras tarefas correlatas e inerentes a contabilidade pública e prestação de contas.

Cargo: DIRIGENTE DE FROTAS

Atribuições: Ao Dirigente de Frotas compete a direção e acompanhamento da execução e a realização das manutenções preventivas e corretivas dos veículos municipais; dirigir e acompanhar a realização dos serviços em fornecedores, fazer avaliação técnicas de danos da frota; planejar a disponibilidade da frota para manutenção preventiva; avaliar o plano de manutenção dos veículos; realizar a gestão de todo ativo de frota de veículos da Prefeitura Municipal; controlar os gastos com manutenção; desenvolver e atualizar controles; realizar processos internos para pagamentos; negociar com fornecedores; buscar novas soluções para economia; otimizar processos e diminuir erros operacionais; controlar eficiência da frota;  dirigir e controlar as rotina de manutenção dos veículos; dirigir e controlar a documentação de veículos (IPVA, seguro, CRLV, e demais documentos pertinentes à frota); dirigir, controlar e supervisionar a equipe nos contatos com prestadores de serviços para saber se as manutenções e os serviços estão sendo feitas de forma satisfatória visando manter uma política de prestação de serviços de recuperação e conservação  dos veículos de acordo com as normas legais vigentes; executar outras tarefas junto as demais secretarias em relação aos veículos da frota e trabalhos e/ou tarefas correlatas.

Cargo: COORDENADOR DA EQUIPE DE PATRIMÔNIO PÚBLICO
Atribuições: Ao Coordenador da Equipe de Patrimônio Público e compete coordenar o controle e registro de todos os bens patrimoniais do Município, registrando entradas e baixas de bens, executar inventários periódicos dos bens do Município; zelar pelo patrimônio público, informar ao setor de Contabilidade sobre aquisições, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida; manter a guarda de escrituras, registros, arquivos e  relação atualizada dos bens imóveis do Município; coordenar as informações aos órgãos da administração municipal; realizar tarefas afins com o setor.
Cargo: COORDENADOR DO NÚCLEO DE ALMOXARIFADO
Atribuições: Ao Coordenador do Núcleo de Almoxarifado compete coordenar e organizar o núcleo a fim de permitir o controle e registro de todos os bens e materiais inseridos no almoxarifado municipal, registrando entradas e saídas de materiais, executar inventários periódicos dos materiais existentes junto ao núcleo de almoxarifado; manter controle de entrada e saída de materiais assim como também o estoque e eventual troca dos mesmos de setor; zelar pelo patrimônio público municipal de responsabilidade do núcleo; informar ao setor de Contabilidade, sempre que necessário sobre aquisições, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida nos materiais; coordenar as informações aos órgãos da administração municipal, especialmente o setor de compras, quando o nível de estoque dos materiais atingirem um nível de alerta para que seja providenciada sua reposição sem que haja prejuízo ao andamento dos serviços públicos; executar outras tarefas relacionadas ao núcleo de almoxarifado.
Cargo: COORDENADOR DO SETOR DE TESOURARIA
Atribuições: Ao Coordenador do Setor de Tesouraria compete coordenar e dirigir todo o trabalho referente à execução de pagamentos e recebimentos; coordenar o recolhimento correspondentes ao pagamento de tributos municipais; coordenar a entrada de valores no sistema financeiro; coordenar a emissão de documentos de arrecadação; coordenar  os depósitos em contas bancárias; coordenar os lançamentos de rendimentos de aplicações financeiras; coordenar os repasses de recursos advindos do governo estadual e federal; coordenar o pagamento de despesas do município mediante a devida documentação; coordenar pagamentos e recebimentos nos sistemas de informática de controle; coordenar a organização e arquivo de toda a documentação diária de receita e despesa; coordenar a verificação de valores da tesouraria; coordenar a relação de cooperação com os demais setores da administração em que exista correlação com suas atividades, como contabilidade, tributação, compras, licitações, etc...; coordenar e emissão de boletins de caixa, receitas e despesas; dirigir a elaboração de relatórios exigidos pela legislação ou pelos órgãos fiscalizadores; executar outras tarefas inerentes ao setor de tesouraria.

Cargo: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Atribuições: Ao Assessor da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete promover o assessoramento em geral da equipe da Secretaria, do Secretário Titular, do Secretário adjunto, da Direção e Coordenação; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; assessorar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; assessorar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Administração em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria e pela Administração Municipal visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.

 
Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA

Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria, Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; representar o Secretário, sempre que necessário, junto aos órgãos de imprensa e divulgação; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores; coordenar as atividades de relacionamento com a Câmara de Vereadores e, individualmente com os Vereadores, sempre que possível; auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos, executar outras tarefas necessárias para o bom funcionamento da Secretaria.

Cargo: DIRIGENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 

Atribuições: Ao Dirigente de Projetos e Programas Estratégicos compete a direção de programas e projetos estratégicos que vinculem a Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana e as demais Secretarias municipais, inclusive com o Gabinete do Prefeito; dirigir a elaboração de projetos de ação e desenvolvimento dos objetivos municipais; dirigir as demandas da comunidade através de audiências públicas; dirigir a execução de contratos e convênios com as esferas de Governo Estadual e Federal, desde a inscrição do projeto, até a sua execução e prestação de contas; dirigir e coordenar a captação de recursos para programas e projetos disponíveis em âmbito Estadual e Federal e executar outras tarefas correlatas.
Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana compete coordenar todas as atividades da Secretaria no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a coordenação direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos e das obras públicas urbanas.

Cargo: COORDENADOR PROJETISTA/ANALISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
Atribuições: Ao Coordenador Projetista/Analista da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana compete coordenar, propor, gerir, projetar, analisar e avaliar as políticas públicas para o desenvolvimento da mobilidade urbana sustentável, integrada e eficiente, priorizando a defesa da vida, a preservação da saúde e do meio ambiente, sempre em conformidade com a legislação vigente. Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; executar projetos dando o respectivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e suas obras complementares; projetar, dirigir ou fiscalizar em conjunto com outras áreas da engenharia a construção de obras de infra-estrutura, estradas de rodagem bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação das destinadas ao aproveitamento de energia das relativas a portos; rios, canais, e das de saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizem energia elétrica, bem como as oficinas em geral de usinas elétricas e de redes de distribuição elétrica; executar outras tarefas correlatas.

Cargo: ASSESSOR DO SETOR DO AERÓDROMO

Atribuições:  Ao Assessor do Setor do Aeródromo Municipal compete assessorar, coordenar, planejar, organizar, administrar e supervisionar todo o setor do Aeródromo Municipal, assessorando toda a equipe de trabalho do local com o objetivo de zelar e cuidar toda a sua infraestrutura, organização, limpeza, embelezamento, conservação, cuidados com as imediações, cercamentos e os arredores, bem como de toda a área que afeta ao local, organizar e executar outras tarefas necessárias para a manutenção do local em perfeitas condições de utilização.

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente compete a direção e assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da Secretaria, sejam eles relacionados com a Agricultura, abastecimento ou Meio ambiente, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para a política de atendimento ao cidadão nas áreas de agricultura, meio ambiente e abastecimento; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria, além de executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente compete coordenar todas as atividades da Secretaria nos seus diversos setores, sejam eles na agricultura, abastecimento ou no meio ambiente, acompanhando o desenvolvimento de todos os trabalhos ligados à Secretaria e zelando pelo bom andamento das atividades, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a coordenação direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos relacionados com a Secretaria além de desenvolver outras atividades de interesse público junto a Secretaria.

Cargo: ASSESSOR DA EQUIPE DO VIVEIRO MUNICIPAL

Atribuições: Ao Assessor da Equipe do Viveiro Municipal compete assessorar todos os projetos e programas municipais que visem a preservação de espécies de árvores, nativas ou não, produzindo sementes e mudas das espécies pré-determinadas pelo Secretário ou pelos projetos; assessorar o processo de coleta de sementes das mais variadas espécies para desenvolvimento das respectivas mudas junto ao viveiro; assessorar nos serviços de preparação de mudas necessárias para florestamento e reflorestamento, atendendo a demanda dos projetos ou para programas de reparação de áreas degradadas; assessorar e coordenar o plantio ou a reposição de espécies em espaços públicos, conforme orientação do Secretário; assessorar na conservação e manutenção de espécies vegetais em espaços públicos e executar outras tarefas semelhantes, sempre que necessário para o bom desenvolvimento dos trabalhos da equipe.

Cargo: ORGANIZADOR DA EQUIPE DE CONTROLE DO LIXO

Atribuições: Ao Organizador da Equipe de Controle do Lixo compete organizar todas as atividades relacionadas a coleta, transporte, destinação final dos resíduos sólidos gerados pela população; organizar e coordenar as campanhas de coleta e separação dos resíduos a fim de proporcionar a sustentabilidade deste setor; organizar os serviços de coleta de lixo de todas as espécies, tanto na zona urbana como na zona rural; promover sua coleta de forma seletiva e coordenar sua destinação; organizar e coordenar a fiscalização direta sobre os serviços de coleta de lixo residencial ou industrial, inclusive sobre serviços terceirizados quando for o caso; organizar e coordenar a proposição de medidas de melhora nos serviços de coleta ao Secretário; organizar os controles de quantidades e espécies de lixo recolhidos no Município; organizar e coordenar os serviços de informação aos órgãos competentes quando do acontecimento de qualquer anomalia com relação a destinação de lixo; exercer a coordenação sobre a colocação no meio ambiente de qualquer espécie de lixo tóxico, comunicando aos órgãos fiscalizadores quando tais fatos acontecerem e executar outras tarefas inerentes ao setor.
Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANAS E RURAIS

Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal Obras, Urbanas e Rurais compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; desenvolver a política de comunicação interna entre a Secretaria, Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações e determinações do Secretário aos diretores, coordenadores, assessores e demais servidores municipais sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; coordenar todas as obras da municipalidade no âmbito rural, em especial com relação as Turmas de Serviços Gerais, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar o acompanhamento das condições de manutenção nas estradas do meio rural, executando as obras necessárias para a manutenção das boas condições das mesmas; dirigir a  colocação de sinalização viárias nas estradas rurais; coordenar todos os serviços da municipalidade relacionados coma limpeza e cuidados no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Limpeza e Cuidados Urbanos que será o órgão responsável pelos trabalhos relacionados com a execução destes serviços, bem como a direção dos serviços relacionados com a iluminação pública, com pinturas de meio-fio, de sinalização de trânsito horizontal e executar outras atividades para o bom andamento dos trabalhos da Secretaria.
Cargo: DIRIGENTE GERAL DE OBRAS

Atribuições: Ao Dirigente Geral de Obras compete a direção e assessoramento de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da Secretaria, sejam eles relacionados com as obras do interior ou da cidade, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias Municipais; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades relacionadas com as obras públicas tanto urbanas como as rurais; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; dirigir, planejar, coordenar e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria, além de executar outras tarefas de direção junto a Secretaria.

Cargo: DIRIGENTE DE COMPRAS

Atribuições: Ao Dirigente de Compras compete a direção de todos os procedimentos preliminares necessários para a efetivação da aquisição de materiais, serviços e equipamentos necessários para o atendimento da Secretaria de Obras e demais unidades da Secretaria, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos e encaminhando os mesmos para a sua finalização junto à Secretaria competente; dirigir a emissão e a entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; realizar a direção sobre o controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos da Secretaria e demais unidades; assessorar na realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; coordenar o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; coordenar o controle e guarda de todos os documentos relativos as aquisições  da Secretaria, seu controle e arquivamento e executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria de Obras.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento compete as atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais órgãos da secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, inclusive aqueles voltados para as necessidades da população; controle de serviços prestados, seus pagamentos e possíveis devedores, zelando pela qualidade dos documentos que atestam estas informações; repassar ao setor competente a relação de eventuais devedores para o devido processo legal de cobrança; executar outras tarefas de coordenação dos serviços da Secretaria, sempre que for solicitado pelo Secretário.

Cargo: COORDENADOR DO SETOR DE LIMPEZA E CUIDADOS URBANOS

Atribuições: Ao Coordenador do Setor de Limpeza e Cuidados Urbanos compete a coordenação de todos os serviços da municipalidade relacionados coma limpeza e cuidados no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Limpeza e Cuidados Urbanos que será o órgão responsável pelos trabalhos relacionados com a execução destes serviços, bem como a coordenação dos serviços relacionados com a manutenção da iluminação pública, com pinturas de meio-fio, de sinalização de trânsito horizontal, além de executar qualquer outra atividade relacionada com a limpeza e cuidados urbanos solicitados pelas autoridades superiores. 

Cargo: COORDENADOR DA GARAGEM E MANUTENÇÃO

Atribuições: Ao Coordenador da Garagem e Manutenção compete a coordenação de todos os serviços da municipalidade relacionados com a garagem municipal e com a manutenção dos equipamentos, máquinas, caminhões e veículos municipais; coordenar as atividades de todos os motoristas que executam serviços junto à secretaria; coordenar a manutenção dos caminhões e veículos da secretaria; coordenar a execução dos controles de frota dos veículos da secretaria; coordenar, juntamente com os motoristas, a manutenção das condições de trafegabilidade dos veículos da secretaria; coordenar as atividades de todos os operadores de máquinas que executam serviços junto à secretaria; zelar pela manutenção das mesmas; coordenar a execução dos controles de frota das máquinas da secretaria; coordenar, juntamente com os operadores, a manutenção das condições de operação e trafegabilidade das máquinas da secretaria e executar outras tarefas inerentes ao setor.

Cargo: ASSESSOR DE OBRAS, LIMPEZA E CUIDADOS URBANOS

Atribuições: Ao Assessor de Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos compete o assessoramento junto às Obras, Limpeza e Cuidados Urbanos, de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover o assessoramento de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de limpeza e todos os cuidados que a área urbana do Município merecem; assessorar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; assessorar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; assessorar na coordenação dos trabalhos do Departamento de Obras Públicas Urbanas e da Coordenadoria e Setores de Limpeza e Cuidados Urbanos, além de executar outras tarefas correlatas.

Cargo: ASSESSOR DE OBRAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Atribuições: Ao Assessor de Obras e Iluminação Pública compete o assessoramento junto às Obras e Iluminação Pública de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover o assessoramento de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de iluminação pública no Município; assessorar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; assessorar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; assessorar na coordenação dos trabalhos do Departamento de Obras Públicas Urbanas e da Coordenadoria e Setores de Iluminação Pública, além de executar outras tarefas correlatas.

Cargo: ORGANIZADOR DE TURMA

Atribuições: Ao Organizador de Turma compete a organização das turmas de serviços gerais para a execução de tarefas de realização das obras e serviços municipais, de apoio as situações de eventualidade que acontecem dentro das atividades da secretaria, tais como tarefas de reparos em prédios municipais, colocação e retirada de palcos móveis em virtude de eventos; organizar as turmas de serviços gerais, sempre que necessário para a reposição de sinalização viária nas ruas da cidade e outras atividades relacionadas com os serviços prestados pela Administração Municipal nas suas diversas Secretarias e executar outras tarefas inerentes a Secretaria dentro das atribuições da mesma.

Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Educação compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir as orientações do Secretário aos Dirigentes, Coordenadores, Assessores e demais servidores sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o Secretario titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.
Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal Educação compete as atribuições de promover a direção de caráter específico ao Secretário da Pasta, buscando soluções aos diversos assuntos relacionados com a Secretaria e seus Órgãos; dirigir todas as ações voltadas para o planejamento educacional da Administração Municipal com o objetivo de atender ao planejamento programado para os diversos setores da Educação; dirigir a execução das publicações legais exigidas por Lei, sob qualquer de suas formas; coordenar o arquivo de todos os documentos relacionados com a Secretaria e Escolas Municipais; coordenar e acompanhar os programas e projetos estratégicos que vinculem a Secretaria Municipal de Educação e as demais Secretarias municipais; coordenar a elaboração de projetos de ação e desenvolvimento dos objetivos municipais; coordenar as demandas da comunidade através de audiências públicas; coordenar a execução de contratos e convênios com as esferas de Governo Estadual e Federal, desde a inscrição do projeto, até a sua execução e prestação de contas; coordenar a captação de recursos para programas e projetos disponíveis em âmbito Estadual e Federal e executar outras tarefas correlatas.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Educação compete promover a coordenação de caráter geral ao Secretário e demais setores da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades, voltados para a política educacional; buscar melhores condições de trabalho aos servidores da Secretaria; coordenar, planejar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da secretaria e executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário.

Cargo: COORDENADOR ESPECIAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Atribuições: Ao Coordenador Especial de Educação Infantil compete promover a coordenação específica sobre as situações, problemas, projetos, programas, atividades, objetivos e políticas públicas voltadas ao ensino infantil, fornecendo os subsídios necessários ao Secretário titular e ao Secretário adjunto da Pasta para o alcance destes objetivos; contribuir para o fornecimento de um ensino infantil de qualidade a todos os alunos municipais; executar quaisquer atividades correlatas voltadas para o ensino infantil.

Cargo: COORDENADOR DA DIREÇÃO DE ESCOLA

Atribuições: Ao Coordenador de Direção de Escola compete coordenar e assessorar a Direção da Escola na condução de assuntos de conduta de alunos envolvidos com drogas, violência e outras situações semelhantes; coordenar e assessorar a Direção no domínio de situações de conflito, mantendo o controle sobre as situações apresentadas, buscando sempre o entendimento e a solução dos impasses de forma harmoniosa; coordenar e assessorar a Direção no diálogo com os alunos, na orientação com relação ao respeito às regras da escola; Coordenar e assessorar a Direção no atendimento à porta de entrada da escola, recebendo e orientando os visitantes, alunos, pais e responsáveis que se dirijam à escola; coordenar o controle de circulação de pessoas no interior da escola, banheiros, corredores, ginásio, pátio, etc...; coordenar e assessorar a Direção da escola no controle da entrada e saída de alunos e demais pessoas nas dependências da escola; executar outras atividades afins.

Cargo: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Atribuições: Ao Assessor da Secretaria Municipal de Educação compete promover o assessoramento em geral da equipe da Secretaria, do Secretário titular, do Secretário adjunto, da Direção e Coordenação; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; assessorar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; assessorar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Educação em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria Municipal de Educação, visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.
 



Cargo: SUPERVISOR DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

Atribuições: Ao Supervisor da Unidade de Acolhimento Institucional compete supervisionar e coordenar o setor específico destinado a acolher crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação de risco e vulnerabilidade obedecendo os preceitos no Art. 227 e parágrafos da Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e Adolescente e demais legislação que trata da matéria; supervisionar e coordenar os profissionais prestadores de serviços na instituição, o qual deverá ser voltada a educação e assistência e à reestruturação da família com manutenção de vínculos, sendo administrada por profissionais qualificados; executar outras tarefas relacionadas com o setor.
Cargo: DIRIGENTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Atribuições: Ao Dirigente do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS compete dirigir e coordenar a política de assistência social, de base municipal, integrante do Sistema Único de Assistência Social-SUAS; dirigir os serviços e programas socioassistenciais de proteção social básica às famílias e indivíduos, e atuação intersetorial na perspectiva de potencializar a proteção social; dirigir e coordenar ações de proteção social básica em sua área de abrangência, executadas dentro de seu espaço físico, ou fora dele, desde que a ele referenciadas; dirigir, coordenar e organizar a vigilância da exclusão social de sua área de abrangência, em conexão com outros territórios; dirigir e coordenar ações relativas à acolhida, informação e orientação, inserção em serviços de assistência social, tais como socioeducativos e de convivência, encaminhamentos a outras políticas, promoção de acesso à renda e, especialmente, acompanhamento sócio familiar; dirigir e coordenar programas voltados à população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação ou ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos, com vínculos familiares, comunitários e de pertencimento fragilizados e vivenciam situações de discriminação etária, étnica, de gênero ou por deficiências, entre outros; apresentar relatórios periódicos completos de atividades realizadas; executar outras tarefas afins.

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete as atribuições de dirigir e desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; atender a população que procura a Secretaria para ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades tanto na área de assistência social bem como há área de habitação; executar outras tarefas relativas à Secretaria.  

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete as atribuições de coordenar todas as atividades junto a Secretaria, necessárias ao bom andamento dos trabalhos; coordenar o processo de comunicação interna entre os setores e as demais Secretarias Municipais; coordenar os serviços de atendimento ao público que procuram a Secretaria especialmente nas áreas de Habitação e Assistência Social; executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria.  

Cargo: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Atribuições: Ao Assessor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação compete promover o assessoramento de caráter geral ao Secretário, Secretário Adjunto, Dirigentes e Coordenadores e demais órgãos da secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; assessorar no planejamento, coordenação e redação para a execução de campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; preparar, editorar, imprimir e repassar ao Gabinete do Prefeito os boletins oficiais em que houver o envolvimento da Secretaria; executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário e sua equipe.
Cargo: DIRIGENTE DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Atribuições: Ao Dirigente de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete a direção e coordenação das atividades ligadas ao turismo, cultura, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária; dirigir a realização de eventos esportivos, culturais de turismo e de lazer, integrando suas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas ao esporte, turismo, cultura e ao lazer.
Cargo: COORDENADOR DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Atribuições: Ao Coordenador de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete a direção e coordenação das atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; coordenar a realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.
Cargo: ASSESSOR DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Atribuições: Ao Assessor de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete o assessoramento e coordenação das atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; assessorando os diversos setores na realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.
Cargo: SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atribuições: Ao Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Saúde compete prestar assessoria ao titular da Secretaria e substituí-lo em seu eventual impedimento e ou afastamento; controlar a distribuição, desempenho e remanejo de pessoal; transmitir a orientação do Secretário aos Diretores, Coordenadores, Assessores e demais servidores sobre os serviços de competência da Secretaria; discutir com o Secretário titular, as questões administrativas e encaminhar as soluções; planejar e coordenar com o Secretario titular as ações e serviços da Secretaria; contribuir para o amplo e pleno funcionamento da Secretaria, articulando a integração, organização e harmonia entre os setores, auxiliar na triagem e resolução dos expedientes administrativos.

Cargo: SUPERVISOR DA SAÚDE MENTAL

Atribuições: Ao Supervisor da Saúde Mental compete supervisionar todas as ações de saúde relacionadas à saúde mental da população em todas as Unidades de Saúde do Município; supervisionar, coordenar e dirigir a fiscalização do atendimento médico-social ao servidor municipal, bem como a população em geral; supervisionar e dirigir o planejamento, a orientação, a execução e a fiscalização da política de saúde mental da Administração Municipal, mantendo estudos estatísticos sobre ações de saúde nesta área bem como nas demais áreas; supervisionar, dirigir e coordenar a realização de estudos e pesquisas acerca dos problemas de saúde mental da família; supervisionar as medidas para prestação de serviços de proteção à gestante, à criança, ao adolescente e ao idoso; supervisionar e coordenar a assistência à família, quanto ao planejamento familiar; supervisionar as ações públicas relacionadas com a saúde mental na unidade e supervisionar as campanhas de prevenção de doenças, imunizações, vacinações e outras, executadas na unidade de saúde; executar outras tarefas inerentes aos assuntos de saúde mental pública da secretaria.

Cargo: DIRIGENTE DO SETOR DE TRANSPORTE DE SAÚDE

Atribuições: Ao Dirigente do Setor de Transporte de Saúde compete dirigir e coordenar todas as ações voltadas aos serviços de transporte de pacientes do Município, dentro e fora do Município, dirigir e coordenar os motoristas e os serviços de manutenção dos veículos da secretaria, em todos os aspectos; coordenar as agendas de viagens, horários de saídas e de retornos; executar outras tarefas relacionadas com o setor.
Cargo: DIRIGENTE GERAL DOS PROGRAMAS ESF E PACS

Atribuições: Ao Dirigente Geral dos Programas ESF e PACS compete executar toda a direção destes programas, zelando pelo alcance pleno dos objetivos traçados pelos mesmos; dirigir e coordenar o acompanhamento das ações desenvolvidas nas unidades de saúde que executam estes projetos; dirigir coordenar inspeções por amostragem dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos nestas unidades; coordenar o repasse ao Secretário titular e ao Adjunto, bem como ao Gabinete do Prefeito de todas as informações de relevância sobre o andamento dos programas; dirigir e coordenar as propostas e soluções para melhorar o atendimento nas unidades de saúde o dos Agentes Comunitários de Saúde; dirigir e coordenar os trabalhos que visem propiciar as condições humanas e de materiais necessárias para o bom andamento dos programas; dirigir e coordenar todas as demais tarefas correlatas com os programas que forem desenvolvidas nas unidades de saúde.  

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Saúde compete as atribuições de desenvolver a política de comunicação interna com o Gabinete do Prefeito e as demais Secretarias; representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa e divulgação; ouvir a opinião pública, analisando as suas aspirações, com vistas a suprir as necessidades de informações das atividades e realizações da administração, utilizando estas informações para assessorar o Secretário em seus projetos e atividades; executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Saúde compete atribuições de promover a coordenação de caráter geral ao Secretário de Saúde e demais membros da equipe e órgãos da Secretaria, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria; planejar, coordenar, redigir e executar campanhas publicitárias de interesse administrativo da Secretaria; coordenar o atendimento ao público junto a Secretaria; elaborar relatórios de atividades para repassar ao Gabinete do Prefeito e outros órgãos de fiscalização; coordenar o serviço de correspondência oficial da Secretaria e executar outras tarefas que forem solicitadas pela chefia imediata junto à Secretaria.

Cargo: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Atribuições: Ao Assessor da Secretaria Municipal de Saúde compete  promover o assessoramento em todas as áreas da Secretaria, tanto ao Secretário, Secretário Adjunto, Diretores, Coordenadores e demais servidores, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da secretaria; assessorar na melhoria das condições de trabalho aos servidores da Secretaria; assessorar no planejamento, coordenação e elaboração de relatórios que forem necessários para prestação de contas e outras; prestar atendimento ao público; executar outras tarefas de assessoramento ao Secretário e demais servidores da Pasta.
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